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                                MUNICÍPIO DE SÃO VICENTE DO SUL
                                SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SETOR DE COMPRAS
                         

TERMO DE REFERÊNCIA 144

Processo Administrativo: 598/2023

Município: São Vicente do Sul – RS

Departamento: Secretaria Municipal de Administração

Resposável: Clanilton Silva Salvador

Necessidade da Administração:
	A contratação de agência bancária tem por objetivo o fornecimento de cartões combustível na modalidade magnético que serão utilizados pelos servidores da contratante na aquisição de combustível gasolina na rede de estabelecimentos comerciais credenciados, onde será usados em torno de 23 cartões, pois é o número de motoristas de toda a adminidstração.

Do Objeto:
	O presente Contrato tem como objeto a prestação de serviços de administração, controle e gerenciamento do abastecimento da frota de veículos através do cartão magnético Banricard Combustível, possibilitando a aquisição de produtos (combustíveis e lubrificantes) na rede de estabelecimentos credenciados (postos).

Das Especificações do Objeto:
	A Secretaria de Administração precisa do serviço de agência bancária para obter cartões combustível para que seus funcionários consigam abastecer seus veículos para realizarem suas tarefas diárias.

Da Fundamentação da Contratação:
	A contratação do serviço já mencionado a cima faz- se fundamental em vista da necessidade de abastecer os veículos  para desempenharem suas atividades.
	Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação para a execução do objeto acima especificado, sob o critério de julgamento de menor valor global, visando ao atendimento do princípio da economicidade como interesse da Administração.
	Em análise das opções disponíveis, constatou-se ser mais viável a contratação de apenas uma  Pessoa Jurídica, por um valor certo e determinado do que várias Pessoas Jurídicas, podendo ocorrer    pedidos de reequilíbrio, reajuste e repactuação.
	A razão da escolha do fornecedor e a vantajosidade econômica da contratação tem respaldo na pesquisa de preços mencionada no estudo técnico preliminar item 5 . Os valores estimados da presente contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado, conforme exige o artigo 23 da Lei 14.133/21.

Dos Requisitos da Contratação:
	Os serviços objeto deste Termo de Referência serão prestados de forma direta.
	Os serviços deverão ser executados conforme contrato, com a efetiva prestação dos serviços nas datas e locais definidos pela Administração.

Da Execução do Objeto:
DA OPERACIONALIDADE
	 A CONTRATADA fornecerá aos veículos da CONTRATANTE um cartão magnético para utilização na rede de estabelecimentos previamente cadastrada.
	A emissão dos cartões para os veículos e o cadastro dos condutores serão solicitados no Sistema de Gerenciamento: a CONTRATADA disponibilizará acesso ao Sistema de Gerenciamento do cartão combustível à CONTRATANTE, onde será possível requerer a emissão dos cartões e definir a senha dos condutores, após a inclusão de todos os dados cadastrais solicitados.
	 Os dados dos veículos e dos condutores fornecidos pela CONTRATANTE serão utilizados apenas para os fins de emissão e gerenciamento dos cartões e serão mantidos, pela CONTRATADA, em sigilo e confidencialidade em relação a terceiros. Excluem-se desta obrigação de sigilo e confidencialidade, as empresas participantes do Grupo Econômico do Banrisul, decisões judiciais e decisões extrajudiciais que a CONTRATADA esteja obrigada a cumprir.
	 A CONTRATANTE receberá os cartões no endereço indicado neste Contrato, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, devendo se responsabilizar pela efetiva entrega aos condutores, orientando-os sobre a utilização do cartão e as regras aplicadas a este.
		 A CONTRATADA, após a entrega dos cartões à CONTRATANTE, não se responsabilizará, sob hipótese alguma, pelo reembolso dos cartões eventualmente perdidos, furtados, roubados ou que tenham por qualquer outra forma saído de sua posse.
	 Nenhuma transação será efetuada sem a autorização do portador do cartão. Para utilização do cartão, o mesmo deverá ser apresentado junto ao estabelecimento credenciado, o qual após leitura, digitação da senha e demais informações exigidas, verificará o saldo disponível para autorizar a transação.
	 O Sistema de Gerenciamento do cartão combustível será parametrizado para efetuar os seguintes controles no momento do abastecimento no estabelecimento credenciado, de acordo com os parâmetros que forem cadastrados para cada veículo/cartão no Sistema de Gerenciamento: 
● Tipo de combustível – Não serão abastecidos os veículos cuja informação de tipo de combustível for incompatível com a informada no cadastro no sistema.
● Hodômetro – Não efetuarão abastecimento os veículos que informarem quilometragem inferior ao último abastecimento.
● Intervalo de abastecimento – Não será permitido o abastecimento de um mesmo veículo em intervalo mínimo daquele estabelecido pelo gestor do convênio.
● Tancagem – Não será permitido informar a quantidade de litros superior à cadastrada no sistema.
	 O cartão terá limite estipulado pela CONTRATANTE e solicitado no Sistema de Gerenciamento.
		 A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, alterar o limite dos cartões dos veículos, mediante acesso identificado no Sistema de Gerenciamento, desde que não ultrapasse o limite de crédito total mensal estabelecido neste Contrato.
		 Caso seja necessária a alteração de limites em valores superiores ao estabelecido neste Contrato, a CONTRATANTE deverá emitir termo aditivo contratual para previsão do novo valor do limite de crédito total mensal.
	 Em caso de perda, roubo ou extravio do cartão, a ocorrência deverá ser comunicada imediatamente à CONTRATADA, via Sistema de Gerenciamento, permanecendo o condutor como responsável pela utilização indevida, até o momento da comunicação.
	 A CONTRATADA disponibilizará ao responsável autorizado pela CONTRATANTE acesso para o Sistema de Gerenciamento, através de username e senha pessoal, ficando sob sua inteira responsabilidade toda e qualquer alteração efetuada, tais como: valor dos limites, inclusão de veículos e condutores, solicitação de 2ª via, extratos, cancelamentos, bloqueios, desbloqueios, liberação de produtos e serviços autorizados, monitoração, bem como o controle e utilização dos cartões.
	 O relatório com os valores utilizados pelos cartões estará disponível no Sistema de Gerenciamento para consultas e acompanhamento.
	Todas as transações relacionadas ao objeto deste contrato estão sujeitas à monitoração para prevenção a fraudes e lavagem de dinheiro, conforme a legislação aplicável e regras e políticas internas da CONTRATADA e de órgãos reguladores.

DA VIGÊNCIA
	O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura, podendo ser prorrogado por iguais períodos, até o limite de 60(sessenta) meses, a critério da Administração, nos termos do artigo 106 da Lei Federal nº 14.133/21

DA CONTRATANTE:
	Requisitar via Sistema de Gerenciamento os cartões contendo todos os dados cadastrais dos veículos e dos condutores; atribuir os limites mensais para utilização de cada cartão; autorizar os produtos e serviços autorizados para cada veículo.
	Instruir o usuário responsável pelo acesso ao Sistema de Gerenciamento quanto ao uso e sigilo da senha pessoal, e no tocante a conferência dos dados da operação.
	Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer alteração havida nas informações referentes aos usuários do sistema, respondendo por eventuais prejuízos decorrentes da sua omissão.
	Efetuar a entrega do cartão aos condutores autorizados, mediante protocolo que se obriga a manter em seu poder, orientando sobre a utilização do cartão.
	Manter sob sua guarda e responsabilidade os cartões, enquanto não forem distribuídos aos condutores, isentando-se a CONTRATADA de qualquer responsabilidade quanto ao ressarcimento ou substituição dos cartões indevidamente utilizados.
	Prevenir o condutor que, em caso de uso indevido do cartão, fica assegurado o direto da CONTRATADA advertir, suspender ou descredenciar o mesmo, sem prejuízo das medidas judiciais cabíveis. A utilização indevida do cartão é de responsabilidade da CONTRATANTE, isentando a CONTRATADA de qualquer ônus decorrente da utilização irregular.
	Orientar seus servidores, usuários do cartão, quanto à obrigação de comunicar imediatamente a perda, extravio, roubo ou furto do cartão ou senha, ficando sob sua responsabilidade quaisquer transações efetuadas antes da comunicação do evento.
	Efetuar o bloqueio do cartão no Sistema de Gerenciamento, no caso de comunicação da perda ou roubo do cartão.
	Cancelar os cartões de veículos que não façam mais parte da frota da CONTRATANTE, bem como excluir os condutores que não tenham mais vínculo com a CONTRATANTE.
	 Informar via Sistema de Gerenciamento a manutenção/alteração dos limites mensais de crédito de cada cartão.
	 Efetuar o pagamento integral dos valores utilizados pelos veículos, no prazo definido neste Contrato, acrescido dos valores eventualmente devidos em caso de emissão, cancelamento ou substituição de cartões.

DA CONTRATADA:
	 Administrar e gerenciar o cartão combustível junto à CONTRATANTE.
	 Emitir os cartões, entregando-os na quantidade requisitada pela CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da data da solicitação.
	 Disponibilizar mensalmente o crédito indicado pela CONTRATANTE para cada veículo.
	 Disponibilizar o acesso ao Sistema de Gerenciamento do cartão combustível através de acesso a internet, com login e senha, para que a CONTRATANTE possa administrar, controlar, gerenciar os cartões dos veículos.
	 Disponibilizar rede de estabelecimentos comerciais credenciados, reembolsando-os via conta corrente, nos prazos e condições pactuadas em contrato de credenciamento.
	Repor cartões, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, quando ocorrer perda, extravio, furto, roubo ou dano, ou qualquer outro que impossibilite a utilização do cartão, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento da solicitação.
	 Substituir os cartões com defeitos de origem que impossibilitem a sua utilização, sem qualquer despesa para a CONTRATANTE, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento da solicitação.
	Emitir Nota Fiscal Eletrônica dos serviços prestados, que será enviada à CONTRATANTE por e-mail.

Da Gestão e Fiscalização:
	A gestão e fiscalização do presente serviço serão exercidas pelos empregados públicos designados na Portaria da Comissão Organizadora do evento. Além disso, o fiscal designado para  gestão e fiscalização é o Secretário do Departamento de Secretaria Municipal de Administração, Clanilton Siva Salvador, o gestor, sendo que o fiscal se trata de Clarisse Dutra.

Da Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor:
	Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor proposta por valor global, desde que apresente a seguinte documentação:
Habilitação:
	Nos termos do artigo 68 da Lei 14.133/21, as habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos:
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
III -  a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
V -  a regularidade perante a Justiça do Trabalho.

Relativo à Qualificação Técnica:
Para comprovar sua capacidade técnica a contratada deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove que o proponente executou, de forma boa ou regular, serviços com características idênticas ou similares às do objeto.

Classificação Orçamentária:
Os recursos para cobertura da despesa decorrente da execução do objeto contratado correrão  à conta das seguintes dotações orçamentárias:
	CONTA DESPESA
	DESCRIÇÃO

	02
02.01
3390.30.00.00.00.00
02.01.04.122.0010.2006
	Gabinete do Prefeito Municipal-GP
Gabinete do Prefeito Municipal
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção dos Veículos do Gabinete

	02
02.04
33.90.30.00.00.00.00
02.04.08.243.0027.2237
	Gabinete do Prefeito Municipal-GP
Gabinete do Prefeito-Conselho Tutelar
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Veículo do Conselho Tutelar

	03
03.01
3390.30.00.00.00.00
03.01.04.122.0004.2009
	Secretaria Municipal de Administração-SMAD
Secretaria Municipal de Administração
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Secretaria de Administração

	04
04.01
3390.30.00.00.00.00
04.01.04.123.0012.2012
3390.30.00.00.00.00
04.01.04.125.0020.2242
3390.30.00.00.00.00
04.01.04.129.0012.2246
04.02
3390.30.00.00.00.00
04.02.08.182.0029.2120
3390.30.00.00.00.00
04.02.26.451.0008.2130
	Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento-SMEP
Secretaria Municipal de Finanças
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Secretaria Municipal de Finanças
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Veículo da Secretaria de Finanças e Planejamento
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Atividades Tributárias
Secretaria Municipal de Planejamento
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Unidade Central de Defesa Civil do Município
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Atividades do Setor de Trânsito

	05
05.01
3390.30.00.00.00.00
05.01.20.608.0131.2241
05.02
3390.30.00.00.00.00
05.02.04.122.0126.2097
	Secretaria Municipal de Desenvolvimento Agropecuário e Meio Ambiente
Secretaria de Desenvolvimento Agropecuário
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Frota de Veículos da SMDAMA
Secretaria de Meio Ambiente
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Atividades da Secretaria de Meio Ambiente

	06
06.01
3390.30.00.00.00.00
06.01.12.122.0046.2019
	Secretaria Municipal de Educação-SMED
Secretaria Municipal de Educação -Gestão
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação

	08
08.01
3390.30.00.00.00.00
08.01.10.122.0121.2016
3390.30.00.00.00.00
08.01.10.302.0121.2048
3390.30.00.00.00.00
08.01.10.305.0121.2055
08.02
3390.30.00.00.00.00
08.02.10.302.0122.2058
3390.30.00.00.00.00
08.02.10.302.0122.2216
3390.30.00.00.00.00
08.02.10.302.0121.2235
3390.30.00.00.00.00
08.02.10.302.0122.2239
08.03
3390.30.00.00.00.00
08.03.10.301.0121.2073
3390.30.00.00.00.00
08.03.10.301.0121.2226
	Secretaria Municipal de Saúde – SMS
Secretaria Municipal de Saúde – Gestão
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção de Atividades da Secretaria Municipal de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Custeio do Serviço de Transporte de Pacientes e da Frota de Veículos
MATERIAL DE CONSUMO
Custeio das Atividades de Vigilância em Saúde
Secretaria Municipal de Saúde-Hospital São Vicente Ferrer-H
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Atividades do Hospital São Vicente Ferrer-A
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Serviço de Transporte de Pacientes e da Frota
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Frota de Veículos do Hospital São Vicente Ferrer
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Atividades do Hospital São Vicente Ferrer-H
Secretaria Municipal de Saúde-Unidades Básicas de Saúde
MATERIAL DE CONSUMO
Custeio do Serviço de Transporte de Pacientes e da Frota de Veículos
MATERIAL DE CONSUMO
Custeio do Serviço de Transporte de Pacientes e da Frota de Veículos

	09
09.01
3390.30.00.00.00.00
09.01.04.122.0111.2099
09.04
3390.30.00.00.00.00
09.04.26.782.0111.2106
10
10.01
3390.30.00.00.00.00
10.01.08.122.0127.2124

3390.30.00.00.00.00
10.01.08.244.0127.2131
3390.30.00.00.00.00
10.01.08.244.0127.2185
3390.30.00.00.00.00
10.01.14.244.027.2240
10.02
3390.30.00.00.00.00
10.02.08.244.0127.2067
3390.30.00.00.00.00
10.02.244.0127.2162
3390.30.00.00.00.00
10.02.08.244.0127.2169
10.03
3390.30.00.00.00.00
10.03.08.243.0027.2107
	Secretaria Municipal de Obras e Saneamento-SMOB
Secretaria Municipal de Obras-Gestão
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras
Secretaria Municipal de Obras -Revitalização das Máquinas
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Frota de Máquinas e Veículos da Secretaria de Obras
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção de Atividade da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Cidadania e Habitação
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção da Assistência Social com Recursos do FMAS-IGI
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção do Sistema Único de Assistência Social-SUAS
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção dos Veículos da SMDSHC
SMDSCH-Centro de Referência de Assistência Social-CRAS
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção dos Serviços de Convivência e Fortalecimento de
MATERIAL DE CONSUMO
Custeio das Ações de Desenvolvimento Social com Recursos de
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Atividades do CRAS-Sonhando Juntos-Rec
SMDSCH – Instituição Novo Lar
MATERIAL DE CONSUMO
Manutenção das Atividades da Instituição Novo Lar



Custo Estimado da Aquisição:
	O valor estimado da contratação do serviço de agência bancária para fornecimento de cartões combustível é de R$6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) mensal, com um total anul de R$78.000,00 (setenta e oito mil reais) ,  conforme valor orçado pela agência Banrisul Cartões S.A.

Critérios de Medição e de Pagamento:
	O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada pelo setor competente.
Para pagamento, a empresa deverá apresentar à CONTRATANTE a Nota Fiscal devendo ser emitida em nome do CONTRATADA.
	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA.
	Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada.
	O CNPJ da CONTRATADA constante na Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada.

Da Legislação:
A contratação será realizada com fundamento na Lei Federal 14.133/2021, devendo observar as leis, decretos, regulamentação, portarias e normas federais, estaduais e municipais diretamente                         e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação, sendo que se trata de dipesna de licitação constante no artigo 75, IX da Lei 14.133/2021.

[bookmark: _GoBack]Conclusão 
	Diante da necessidade de manter em circulação parte da frota própria , solicitamos a contratação de empresa que mantêm cartões de administração de frota para abastecimento em Rede de Postos de Combustíveis, conforme especificações contidas no presente Termo de Referência, por um período de 12 (doze) meses




São Vicente do Sul, 17 de julho de 2023.




____________________________                                __________________________
Secretaria Municiapal de Administração                                   Secretário Executivo
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